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Enquadramento 

Para a realização do 9º Congresso Europeu de Sociologia (Congresso), realizado nos dias 

2, 3, 4 e 5 de Setembro de 2009, foi necessário estabelecer um conjunto de parcerias, 

visando objectivos específicos. Para esse efeito, a Associação Portuguesa de Sociologia 

(APS) celebrou três contratos. O primeiro teve por objectivo a efectivação do Local 

Organising Committe, e dele constam, na CLÁUSULA QUARTA (Meios a disponibilizar), 

cfr. alínea f), entre outras, as seguintes tarefas: 

(…) 

f 3. Em estreita articulação com essa entidade privada, pela emissão dos recibos 

correspondentes à inscrição nominal individual na 9ª Conferência da ESA, remetendo-os 

para os respectivos inscritos pela via mais conveniente; 

f 4. Pela criação de um Centro de Custos na sua estrutura contabilística, exclusivamente 

dedicado ao processamento dos valores das inscrições na 9ª Conferência, bem como de 

outras receitas ou provisões derivadas deste evento, bem assim como ao processamento 

de eventuais despesas, complementares das que sejam efectuadas directamente pela 

entidade privada mencionada anteriormente; 

f 5. Pela conciliação bancária relativa aos pagamentos das inscrições, beneficiando da 

adequada disponibilização de informação proveniente dessa entidade privada; 

f 6. Pela certificação final da conta de resultados da Conferência, assinada por um TOC, para 

posterior distribuição, designadamente junto da ESA e de cada uma das entidades que 

integram o LOC, de proveitos obtidos com a realização da 9ª Conferência; 

f 7. Pelo apoio pontual de Secretariado, no entendimento de que se trata de uma prestação 

supletiva, condicionada pelas disponibilidades existentes e sob supervisão da Direcção da 

APS; 

O segundo contrato foi celebrado com a European Sociological Association (ESA), em 

representação do LOC, e dele constam, entre outras, as seguintes responsabilidades (cfr. 

CLÁUSULA QUARTA, Responsabilidades do LOC): 

(…) 

2. São igualmente responsabilidades do LOC, através da APS, as seguintes: 

b. Apresentar eventuais alterações ao orçamento e propor a respectiva aprovação, se tal 

se justificar, com a fundamentação necessária; 
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c.  Assumir 50% dos encargos da Conferência, não cobertos pelas receitas, ou receber 

50% de eventuais proveitos líquidos, livres de ónus ou encargos; 

d.  Providenciar apoios financeiros ou em espécie, sob a forma de patrocínios ou doações, 

não se estabelecendo limites mínimos ou máximos para o efeito; 

e. Garantir que todas as entidades patrocinadoras serão referenciadas, nos termos 

habituais e pelos meios adequados, nos documentos de divulgação e publicidade da 9ª 

Conferência; 

f. Transferir até 30 dias após a aprovação pela ESA do Relatório sobre o exercício 

financeiro da 9ª Conferência, 50% dos eventuais proveitos líquidos, livres de ónus ou 

encargos. Esta transferência será efectuada para a conta bancária que a ESA indicar, 

sendo os respectivos encargos assumidos pela entidade creditada.  

O terceiro contrato foi celebrado entre a APS, em representação do LOC, e a Leading 

Congress & Association Management, e dele constam, entre outras, as seguintes 

responsabilidades (cfr. Caderno de Encargos): 

(…) 

1. A emissão de recibos (e posterior entrega aos inscritos) após conciliação entre os 

elementos que constam na base de dados da Leading; 

2. A conciliação dos registos dos créditos bancários originados pelas inscrições com base na 

informação fornecida pela Leading; 

2. A elaboração de um registo nominal de inscritos e dos respectivos valores pagos pela 

inscrição; 

Para o efeito, a APS solicitou uma colaboração com o seu fornecedor de serviços de 

contabilidade, a Vericonta – Economia e Serviços, que ficou responsável pela execução 

das tarefas mencionadas nas alíneas anteriores. Esta tarefa foi contabilizada como 

despesa do Congresso. 

O presente relatório dá conta das actividades desenvolvidas pela APS no quadro das 

obrigações contratualizadas e aqui mencionadas, bem como dos resultados alcançados. 

 
Actividades 

Essas actividades iniciaram-se a 15 de Junho do corrente ano e terminaram a 15 do 

corrente mês, podendo ser divididas em três grandes períodos: 

1. O período que antecedeu o Congresso; 

2. O período do evento (de 2 a 5 de Setembro); 

3. O período posterior a 5 de Setembro. 
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Actividades desenvolvidas 

Durante o primeiro período a actividade consistiu, essencialmente, no seguinte: 

 Criação de um módulo de importação de dados do ficheiro de inscritos na base de 

dados da Leading, para posterior geração de recibos; 

 Processamento de facturas e recibos, e reenvio para os respectivos inscritos. 

Em concreto, procedeu-se à importação, a partir da base de dados da empresa Leading, 

de todos os dados identificativos de cada inscrito, entre eles o valor da respectiva 

inscrição, para a base de dados da APS. Estes dados foram, assim, automaticamente 

introduzidos, através da referida importação informática gerando-se um recibo ou 

factura na BD da APS. 

Esta actividade foi acompanhada do respectivo arquivo electrónico dos respectivos 

recibos e do correio electrónico estabelecido com os inscritos. 

No período da realização do evento (de 2 a 5 de Setembro), as actividades 

predominantes foram as seguintes: 

 Secretariado da APS para emissão de recibos “in situ”, electrónicos ou com carimbo 

da Associação, e outras alterações solicitadas, localizado no balcão dos registos ou 

secretariado-geral; 

 Participação na Mostra de Centro e Editoras, nacionais e estrangeiras, em todos os 

dias do Congresso e durante o horário de funcionamento do mesmo. O espaço da APS 

era composto por 2 placards de divulgação em k-line de 68x98, com projecção 

contínua de informação de divulgação da APS, com imagens e texto, em português e 

inglês, dos eventos que tem vindo a organizar. 

 Distribuição de 2.000 folhetos com informações gerais sobre a Sociologia em 

Portugal, em português e inglês.  
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 As publicações da APS estiveram disponíveis para venda, cinco no formato de livro e 

duas no formato de Cd-rom.  

 Disponibilização de um computador portátil com ligação à internet e uma 

impressora para que os sócios pudessem tratar de qualquer assunto durante este 

evento. A integração do ficheiro de sócios na base de dados do vortal possibilitou 

assim um atendimento integral dos sócios mesmo fora das instalações físicas da APS. 

 Entrega de 116 exemplares do Cd-rom do VI Congresso e 18 exemplares do Cd-rom 

do V Congresso. 

No período posterior ao Congresso (e até 15 de Novembro), as actividades 

predominantes foram: 

 Continuação do “Intercambio com os inscritos”; 

 Conciliação bancária dos valores processados e efectivamente entrados; 

 Conferência nominal dos recibos emitidos e cross checking com os dados da 

Leading1; 

 Análise do balancete provisório do Congresso. 

 

                                                 
1
  Esta conferência nominal consistiu em validar, inscrito a inscrito, os valores de pagamento final (corrigido), 

incluindo as devoluções e reembolsos. 
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Resultados 

Para este período de actividade, os indicadores de desempenho calculados foram os 

seguintes: 

 _ Envio de 4.000 emails (valor estimado) 

 _ 2.462 recibos gerados 

 _ 1.500 recibos alterados (valor estimado) 

 _ 2.462 recibos auditados. 

O apuramento final do exercício correspondente ao Congresso foi aprovado pela 

Vericonta, e corresponde aos seguintes valores: 

  

Nota: A este valor há que retirar 2,2% referente aos custos cobrados pela UNICRE.  
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Em consequência deste balanço, a distribuição de resultados, nos termos 

contratualizados, será a seguinte: 

102.357,70 € Valor apurado    

2.047,15 € 2,2% a pagar à UNICRE    

100.310,55 € Valor líquido final (resultado líquido da exploração) 

50.155,27 € Valor a transferir para a ESA (50%) 

27.585,40 € Valor a transferir para o ISCTE (25%) 

5.015,53 € Valor a transferir para a FCSH/UNL (10%) 

12.538,82 € Valor a transferir para a APS (25%) 

5.015,53 € Valor devido à UL (nos termos do protocolo LOC) 

1.671,84 € Parte devida a cada membro da LOC, excepto UL2 

14.210,66 € Valor a transferir para a APS (total) 

 

Lisboa, 3 de Dezembro de 2009 

P’la Direcção da APS 

 

                                                 
2
  Na base de uma distribuição equitativa do valor devido à UL. 


